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Vitória, 18 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (CHUPÃO) na Rua 

Maria Elza da Conceição dos Santos 11 (distribuidora Gol da Sorte) – Nova 

Palestina, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.093.575 

Nº Chave Acesso: 111Q1-312SP 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação de recuperação de pavimentação asfáltica se faz necessária em 

virtude das condições precárias observadas na via em questão. O desgaste do 

revestimento, caracterizado pela formação de depressões e buracos conhecidos como 

“chupões”, compromete diretamente a segurança dos usuários, ocasionando riscos de 

acidentes, danos aos veículos e dificuldades na mobilidade urbana. Além disso, a 

situação atual prejudica o fluxo de transporte público e privado, impactando 

negativamente a rotina da comunidade local e a qualidade de vida dos moradores. A 

intervenção proposta visa restabelecer a integridade da superfície asfáltica, garantindo 

maior durabilidade, conforto e segurança na circulação, bem como preservando o 

patrimônio público e reduzindo custos futuros com manutenções emergenciais. Dessa 

forma, a recuperação da pavimentação é medida urgente e indispensável para assegurar 

a adequada utilização da via e atender às demandas da população. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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